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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 88, de 
2018 (Projeto de Lei nº 1.287, de 2011), da Deputada 
Professora Dorinha Seabra Rezende, que estabelece 

diretrizes para a valorização dos profissionais da 
educação escolar básica pública. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 88, de 2018 (Projeto de Lei nº 1.287, de 2011, 
na Casa de origem), de autoria da Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende. 

A iniciativa pretende estabelecer diretrizes para a valorização dos 
profissionais da educação básica pública. A proposição inicialmente define quem 

são os profissionais abrangidos por ela (art. 2º) e estabelece que a valorização 
deve contemplar planos de carreira, formação continuada e boas condições de 

trabalho (art. 3º), itens esmiuçados nos artigos seguintes (art. 4º, 5º e 6º, 
respectivamente). Por fim, o art. 7º revoga dispositivos da Lei nº 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, que dispõem sobre a obrigatoriedade de os entes federados 
estabelecerem novos planos de carreira e remuneração do magistério.  

Ao justificar a iniciativa, a autora afirma que o princípio da 
valorização dos profissionais da educação escolar, insculpido no art. 206, inciso 
V, da Constituição Federal (CF), apesar de ter sido tratado exaustivamente nos 

arts. 61 a 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de 
Diretrizes e Bases da educação nacional (LDB), relativamente à questão da 
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formação inicial, não o foi no que diz respeito ao desenvolvimento profissional 
(carreira e formação continuada) e às condições de trabalho. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi apreciada pelas 
Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF), de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público (CTASP), Educação (CE); de Finanças e 

Tributação (CFT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), tendo 
logrado aprovação, na forma do Substitutivo da CSSF. Ao chegar ao Senado 

Federal, a matéria foi distribuída a esta Comissão e à Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ). 

No Senado, foi apresentada a Emenda nº 1-CE, de autoria da 
Senadora Fátima Bezerra, que altera o inciso V, do art. 4º do PLC, para assegurar 

que o piso seja verificado sobre o vencimento inicial das carreiras e não sobre a 
remuneração, que inclui adicionais, abonos e gratificações, de modo a garantir 

maior valorização dos profissionais da educação. Ademais, a emenda busca 
inserir art. 7º à proposição, com renumeração dos demais artigos, para determinar 

que o piso salarial também seja uma referência para os profissionais da educação 
não estatutários vinculados às redes públicas de ensino. 

II – ANÁLISE 

O PLC nº 88, de 2018, aborda matéria de natureza educacional e está, 
portanto, sujeito ao exame de mérito da CE, nos termos do art. 102 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF). 

O art. 206, inciso V, da CF lista a valorização dos profissionais da 

educação escolar como um dos princípios com base nos quais o ensino deve ser 
ministrado. Essa valorização deve ser feita sob diferentes abordagens, que tratam 

de planos de carreira, formação continuada e condições de trabalho. A propósito, 
é inegável que valorizar os profissionais da educação é condição fundamental para 

a melhoria da qualidade da escola pública. Assim, essas diretrizes de valorização 
constituem não somente direito dos profissionais, mas também dos estudantes e 

da sociedade em geral, que clamam por uma educação pública de qualidade. 

Relativamente à questão dos planos de carreira, a proposição 

pretende estabelecer que haja efetiva possibilidade de progressão funcional ao 
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longo do tempo de serviço, com requisitos para progressão que estimulem a 
permanente capacitação do profissional e incentivos à dedicação exclusiva na 

mesma rede e, preferencialmente, na mesma escola. Uma carreira bem estruturada 
permite que o profissional projete seu futuro e tenha perspectiva de trabalho e de 
vida. 

A iniciativa também trata da questão dos valores da remuneração, 
que devem respeitar o piso salarial da categoria, ser atrativos a bons profissionais 

e progredir de forma estimulante em cada patamar da carreira, com predominância 
da retribuição pecuniária sobre a retribuição de vantagens. Ainda sobre os planos 

de carreira, o PLC estabelece que eles devem considerar especificidades 
pedagógicas da carreira e características físicas e geoeconômicas das redes de 

ensino para a definição de adicionais e gratificações. Determina também que a 
experiência docente estabelecida como pré-requisito para o exercício de qualquer 

outra função do magistério deve ser de, no mínimo, dois anos. 

Por sua vez, a formação continuada, nos termos do art. 5º, deve ser 

prevista em programa permanente de planejamento plurianual, que observe as 
necessidades de qualificação dos profissionais e oferte atualização profissional 

em instituições credenciadas e de qualidade, com acesso universal a todos os 
profissionais da rede, que devem gozar de licenciamento periódico remunerado. 
Além disso, a formação continuada deve ser feita de forma coerente com as 

propostas pedagógicas das escolas da rede de ensino, que também devem ser 
valorizadas como espaço de formação dos profissionais. 

Por fim, a proposição enumera condições de trabalho indispensáveis 
para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem, a saber: adequado número 

de alunos por turma, número de turmas compatível com a jornada de trabalho do 
profissional, disponibilidade de recursos didáticos necessários para o trabalho 

pedagógico, salubridade do ambiente físico, segurança e permissão para o uso do 
transporte escolar quando não houver prejuízo do uso pelos estudantes. 

Observa-se, pois, que o PLC é bastante completo e minucioso ao 
estabelecer diretrizes gerais para o cumprimento do princípio constitucional da 

valorização dos profissionais da educação, sem, contudo, ferir a autonomia dos 
entes federados. Está, ademais, em consonância com o já estabelecido na LDB e 
na Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprovou o Plano Nacional de 

Educação (PNE) para o decênio 2014-2024. 
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Há, contudo, reparos a serem feitos. 

Com efeito, conforme dispõe o § 1º do art. 2º da Lei nº 11.738, de 16 

de julho de 2008, o piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o 
vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação básica, para 

a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais. Observe-se que a Lei 
que instituiu o piso dos profissionais do magistério público estabeleceu que ele 

deve considerar o vencimento das carreiras e não toda a remuneração, que inclui 
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. Assim, consideramos 

pertinente a Emenda nº 1 da CE, apresentada pela Senadora Fátima Bezerra, 
inclusive quanto à determinação de que o piso salarial também seja uma referência 

para os profissionais da educação não estatutários vinculados às redes públicas de 
ensino. 

Outro ajuste que deve ser feito diz respeito à definição de quem são 
os profissionais da educação escolar básica pública, uma vez que o art. 2º do PLC, 

além de não se limitar a tratar dos profissionais vinculados a redes públicas de 
ensino, não previu a figura dos profissionais com notório saber e dos profissionais 

graduados com complementação pedagógica, recentemente inseridos no rol de 
profissionais da educação da LDB (art. 61, incisos IV e V). 

Assim, nossa posição, quanto ao mérito educacional, é pelo 

acolhimento das contribuições trazidas pelo PLC nº 88, de 2018, e pela Emenda 
nº 1- CE, e com a emenda que apresentamos ao final. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei da 

Câmara nº 88, de 2018 (Projeto de Lei nº 1.287, de 2011), da Emenda nº 1- CE, e 
com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº          -CE 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 88, de 2018, a 

seguinte redação: 
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Art. 2º Profissionais da educação escolar básica pública são aqueles 
listados no art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estejam 
vinculados a rede pública de ensino. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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